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ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

CONSELHO ESCOLAR MAJOR EMIDIO
COLÉGIO ESTADUAL MAJOR EMIDIO

cooRDENAÇÃo nrc loxnl DE cATALÃo/co

PROCESSO FILHO: 2023.0000.610.6337

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contrataçâo de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar Major Emidio, pâra o âno ile 2O24, (onde c loúec ebrixo restrím
frrcerredoo e/ou derertor tro Sistemr dc Regirtro de Preçoo), localizada no
municipio de Campo Alegre de Goiás, conforme Edital e Anexos, de acordo com as
especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

ABERTURA: 03 de Janeiro de 2023 às 09:fi) horas.

Obs. Horário de Brasília,

Nos termos do art. 25, do I)ecreto Estaduet n' 9.666, de 2l de maio de 2020, a
publicidade da pr$ente licitação se deu por meio eletrônica
vilwww.comprasnet,go.gov.br, www.educâcâo.go.gov.br e por Publicação no
Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oíicial da União.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3/2023 - CONSELHO ESCOLAR MAJOR

EMIDIO

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pelaPortaria n"001_/2023-CONSELHO ESCOLAR MAJOR f,MIDIO -cO,
toma público, para coúecimento dos interessados que está disponível no endereço
abaixo ou por meio do site www.comprasnet. go.gov.br e www.seduc.go.gov.br,o
Edital de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo útXOn
PREÇO POR LOTE, desíinado erclasivamente à oarticioaciio de microemoresas
e de Deoueno Dorte. dete. do artiso 7" da Lei Estadaal
n" 17.928/2012, sem prejuízo das suas participações quanto âo restante, oriundo
do Processo da Unidade Escolar no 2023.0000.610.633?, cujo objeto é a contratação
de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar,
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar MÀJOR EMIDIO, no
município de CAMPO ALEGRI, DE GOIÁS, conforme Edital e Anexos, de acordo
com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência,
estando a presente licitação e consequente contmtação regida-s pela Lei Estaduat n.
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n, 10.024/2019, Decreto
Estadual n" 9.66612020, e, pela Lei Federal n. 8.666 de 2l de junho de 1993, Lei
Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2(D6, Lei Federal n" 11.947 de tó de junho de 2ü)9, Resolução
C'D/f'NDE n' 06 de 08 de maio de 202O, Resolução n. l0 de 2 de março de 2023 e
demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME,€pp

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote

DATA DE ABERTURA: 03.01.2024 às 09:00h.

Local de renlwação: www.comprasnet.go qov.br

Fundamento Legal: ki Federal n" 8.666 de 2l/0611993 e suas alterações, Decreto
Federal n' 10.024/2019, Decreto Estadual n" 9.66612020, Lei Estadual n. 17.928 de
27.12.2012, [,ei Complementar Estadual n" ll7/2015, Decreto Estadual n"
7 .466/2011, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n.
06 de 08 de maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtençã o do Edital: www.comDrasnet. go.gov.br e www.educacao. v.br

InformaçõeíPregoeiro: (64) 999591442

Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL MAJOR EMÍDIO-GO
Endereço Completo RUA PIO PERITA N' 143

Fone: (064) 99959-1442

exclusivamente à de e



EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portarie n'001/2023-CONSELIIO ESCOLAR Major Emidio -G0 toma
público, para conhecimento do^s interessados, que realizaná licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO pOR
LOTE, destinado exclusivamente à DarticiDacão de ,r,,croempresas e de
Dequeno porte, confomte determinacão do artipo 7" da Lei Estadaal n 17.928/201 2,
em sessão pública eletrônica, através do site *ww.comprasnet. go.gov.br , nos termos
da lri Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.02412019,
Decreto Estadual n" 9.66612020 e, pela lri Federal n" 8.óó6193 de 2l dejunho de 1993,
lri Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complemenrar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, ki n" 9.307 de 23 de setembro de 1996, IÉi Complementar n" 144
de 24 de julho de 2018, I-ei Federal n" ll.947l de 16 de junho de 2009, Resolução
CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem
como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDIÇOES GERAIS

l.l. O pregào eletrônico seÉ realizado em sessão pública, por meio de sistema
eletónico que promova a comunicação pela intemet, no sítio
www.comprasnet.go.gov.br (art. 5", caput, do Decreto Estadu al n" 9.66612020).
1.2' o referido sistema eletrônico utilizanâ recuÍsos de criptografra e de autenticação
que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art.
5", panígrafo único, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
1.3. O pregão eletrônico sení conduzido pelo Conselho Escolar Major Emidio, com
apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Govemamentais e
Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do
Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201 -8'l 52.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar MAJOR EMIDIO, no municipio de CAMPO ALEGRE DE
GIOúS, conforme Edital e Anexos, de acordà com as especificações e quantidades
estabelecidas no iüem 4 do Termo de Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, § l',
da tri Federal n' 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitriLrios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
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2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de RefeÉncia - Anexo I deste Edital,

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos
e a descrição do objeto constante
nos.rile.§ www.comDrasnet.qo.gov.br e www.desenvolvimento.go.gov.br, prevaleccr
á, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregâo Eletrônico seú realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
site www.comprasnet.go.sov.br, no dia 03.01.202{ a partir das 09:00 horàs, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, poÍ meio
do si/e n,r.r.','.comprasnet. so.sov.br, no período compreendido entre o dia i9.12.2023
eté às 09hfi)min do dia 03.01.2023. o encaminhamento das propostas comerciais:
é a partir da deta da divulgaçâo do Editat até a date e horário da sessão de
abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual n" 9.666D02O);

3.3. A fase competitiva de lances terá inicio as 09Hl0min do dia 03.01.2023 e terl
duração de l0 (dez) minutos:

3.3.1. sená iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as refer€ncias de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessâo
pÍblica observarão, obrigatoriamente, o honirio de Brasília./DF (UTC {)3:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prâzos limites (data e
honirio) para recebimento das propostas, bem como para início dà sessão de disputa de
preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diánte da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo honírio anteriormente estabelecido e no
mesmo endereço elekônico, independentemente de nova comunicação, desde que nâo
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO DDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante podení solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertum da sessão pública, por
meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja
empresa), a ser encamiúado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.



4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidini sobre a
impugração no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido
(art. 23, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.3. As impugraçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame (art.24, § l', do Decreto n" 10.024/2019), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art. 24, § 3o, do Decreto Estadual n 9.666/2020);

4.4. Possíveis Íetificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão
anexados. nos autos do pÍocesso licitatório e estarão disponiveL para consulta por
qualquer interessado e serão diwlgadas pelo sistema e vincularâo oi participantesi a
administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.66612O20).

s. DAS CONDIÇÕES DE PARTICTPAÇÃO

5.1. Poderão paúicipar do Pregão:

5.1 .l . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituírtas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1 .3. Empresa que esteja reunida em conúrcio, conforme art. 33, da Iri Federal no
8.666t91;

5.1 .4. Que estejam preüamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5. 1.5. como requisito para participação neste pregâo, a licitante deverá manifestar, ern
campo póprio do sistema eletrônico www.cornprasnet.go.gov.br, o pleno
coúecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar Major Emidio não seú, em
neúuma hipótese, responúvel por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participâr deste Pregão:

5.2.1. Empresa susponsa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promoüda sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8", V, da l.ei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. l2 da I-ei
n" 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;



5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;

5.2.8. As Em eIn ão Judic ial que tiver a Certidão emi tida pela
instância iudicial comDetente. oue ateste que a interessada está apta econômica e
financeiramente a crDar de dimento licitatórios. nos termos da l,ei Federal
n"8.666/93 e de c vacao de acolhimento udicial do Plano de R nos
termos do art. 58 da tri Federal nol I . l0l/05. em caso de aoludicial; ou
omol udicial do Plano de R no caso de ão exha udicial

de forma a oossibilitar a habi litacão de maror de em NÃo sERÃo

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da ricitação, da execução
dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme á artigo 9. da Li
Federal n' 8.666/93:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica ou juridica; e

I-I. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do
Conselho Escolar_, bem como empresa que possua proprietáriá, sócio ou
dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, cÀlateral àu por afinidade até o
terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5'2-9.1. considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de nattreza iécnica, comercüI, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante. irrcluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necesúrios.

5.2.9-2. o disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMf,,NTO DIf,'ERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS NTTCNOTITPRESA§ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. Em cumprimento às disposições da ki Complementar n" 123/2006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:

I. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e pequeno porte;

ll.Prazo para regularizaçâo de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item I l.ló deste Edital, nos termos do sl" do art. 43 da t."i
Complementar n" 12312006 c/c do s l " do aú. 43 da t ei Complementar n" 147 /2014;
6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte deveú declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição-

6.3. O proprio sistema disponibilizaní à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empres{r de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de
reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
estabelecidos na ki Complem entar n" 12312006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicaní na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação
das sanções cabíveis.

IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.



7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.comDrasnet. go.gov.br , bem
como proüdenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n" 004/20 I I -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentaçâo completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os príLzos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples prércada stro no site wwu,.comprasnet.go gov.br não daú direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passaú a ter status ..homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realizaçâo das
operações inerentes a este Pregão Elehônico

7.2. Informaçôes complernentares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 98304-964 I - 3201 87 44 e 3201 87 46.

7.3. os interessados poderão se valer do SICAF - sistema Unificado de cadastramento
de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral
devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status ..credenciado,,.

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar _, a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.ó. CabeÉ à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inúabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DO§ DOCLTMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do AÍt. 19, ll, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a divulgação
do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantenrente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horario



estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorreÉ por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para
cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cRC do cADFoR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l. da LC n" 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios' diante da inobservância de quaisqueÍ mensagens emitidas pelo sisterna ou de
sua desconexão.

8.6- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, §
6", do Decreto Estadual n' 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
p-ropostas apresentadas, o que somente ocorrerá apôs a realizaçào dos procedimentos
de negociago e julgamento da proposta.

8.8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiticado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2", do art.38, do Decreto Estadual n"
9.666/2020. descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO naS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro veriticanl as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Refer€ncia (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.1, Também seni desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, paúgrafo único,
do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contnirio, levado a efeito na fase de aceitação.



9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo minimo de R$ 0,50 (cinquenta centavos)) por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentà e do valor
consigrado no registro (art. 30, § 1., do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.5. 1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,50
(cinquenta centavos)), observando o honírio fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2", do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9J. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3., aÍ. 30, Decreto Estadual n" 9.666/2020

9.8 o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários q.,urto 

"- relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0150 (cinquenia centavos)).

9.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podení ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser lnferior a tÉs (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivo.
lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de enüo de lances na sessão pública durara l0 (dez) minutos e, após
isso' será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do
Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, sení de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alinea anterior, a sessão
pública seú encerrada automaticamente @rt. 32, § 1", do Decreto Estadual no
9.666t2020).

9.1 I . Encerrada a fase competit'iva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
podeÉ o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
n" 9.66612020');

9.12. I . Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.



9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o Íranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção
dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública sení suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual
n" 9,666/2020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempaÍe seú aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regr.rlamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seú
aquele previsto no aÍ. 3", § 2', da l,ei Federal n" 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no pais;

2. por empresas brasileiras;

3. por empÍ€sas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. poÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encamiúaÍ, pelo sistema eletrônico, conkapÍoposta ao licitante que teúa apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'
9.666/2020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1", do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro)
horas), envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado aÉs a negociação
rcalizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentados (art. 38, §
2", do Decreto Estadual n'9.6661202O).



9.25. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciani a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

10. DÂ ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaú a propostâ classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no aÍ. 39 do Decreto Estadual n 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, âpresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018 -TCU - plenrírio), ou que
apresentar pÍeço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalagões de propriedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade,
podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indicios de inexequibilidade;

11. Pesquisa em órgâos públicos ou empresas privadas;

III. verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou teúa celebrado com
a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais:

VIL Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoáveis que o proponente disponha para a execuçâo do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipóúese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro hora,s
de antecedência, e a ocorrência sená registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de
no minimo 4 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2", do
Decreto Estadual n" 9.66612020\.



10.5.1. O prazo estabelecido podeú ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita ejustificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catílogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for ó caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat,'a
nova data e hoúrio para a sua continuidade (aÍ. 4g, parágrafo único, do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).

10.8. o Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a ábt*çao
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das preústas neste Editar
(art. 38, caput, do Decreto Estadual n" 9.666/2O20).

10.8.1. A negociação seá realizada por meio do sistema e podeú ser acompanhada
(art. 38, § 1", do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

10_.8.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, podená negociar com o licitante para que seja obtido preio melhár.

10-9- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

TI. DA HABILMAÇÃO

I I'1. como condição péüa ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de
sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

I 1.1.1. CRC do CADFOR (w*,w.cornprasnet. go. qov.br);

I L I.2. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e tamMm
de seu sócio majoriüírio, por força do artigo l2 da I-ei f 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responúvel pela pútica de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

I1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

II.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da l-ei Complementar n. 123, de

I0.6. Na hipótese da proposta vencedora não for aceitrivel ou o licitante não atender
examlnarahabilitação,

classi

AS opara a epregoetro subsequenteproposta
ordemna de até a umadeficação, apuração

edital arÍ. do FederaDecreto no o.24t20I I



2006, seguindo-se a disciplina
subsequente.

antes estabelecida para aceitação da proposta

I l'3' caso atendidas as condições de paúicipação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quatificação
econômica financeira e habilitação tecnica.

I l'3.1'E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constanúes do cRC
do cADJoR pÍ*a que esúejam vigentes na data da abert,ra da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva doóumentação
afila'lizada.

I 1.4. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeim
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme arr. +4, §:., do »ãcreto
Estadual n' 9 -666/2020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante
seú convocado a encaminhá-los, em formato digital, viã sistema, no prazo de 4
(quatro) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.5. l. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver àúvida
em relação à integridade do documento digital.

1l-6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

I 1.7. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

11.8. serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encamiúaÍ, nos temlos
deste Edital' a documentação relacionada nos itens a segrir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação juridica:

11.10.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constihrído, nos termos do subitem seguinte.

I I .10.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CpF do
procurador, outorgando ao seu Íepresentante poder para responder por ele e tomar as
decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das
propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoà lurídica no caso de
instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a
licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório;



I1.10.5. No caso de sociedade empreúria ou empresa indiüdual de responsabilidade
Iimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúadã de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

I1.10.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisho civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

I1.10.8. No caso de cooperativa: ata de ftmdação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente aryuivado na Junta comercial ou inscrito
no Registro civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da l-ei no 5.764, de l97l;
ll'10.9' No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais:
Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado e aio de regisko ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a úvidade assim o exigii.;
I1.10.10. os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

I1.10.3. No caso de empreúrio individual: inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I 1.10.4. Em se katando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaÉ
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio wl,r'w rtaldoem reendedor v.br

I l.l l. Regularidade fiscal e trabalhista:

I I .l l. I - A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNpJ do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Púbtica Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Pazenda Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comorov Dertinentes aos itens *c" e *d" serão alcancadas oor meio
de certidão exoedida con iuntamente nela Secretaria da Recei

e Procuradori Fazenda Nacional
ta Federal do Brasil



osc tributários federais e à Dívida Ativa da União íDA oor elasI

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de CeÍidão Negativa
de Débito em Divida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede,

f) Prova de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio de
certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela sàcretaria de
Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do certificado de Regularidade do FGTS - cRF, expedido pela caixa
Econômica Federal CEF.

i) Prova de lnexístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (GNDT), nos
termos da ki Federal n. 12.44012011.

i) ceúidão Negativa de suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5o, do Decreto Estadual no 7 .42512011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do_ objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fisca'l e
trabalhista deveú ser de ambas.

I l. I 1.2. Seú admitida a comprovação de regularidatJe fiscal e trabalhista mediante a
apresentaçào de certidão positiva com efeito ãe negativa, nos termos da ki.

administrados.

I 1.12. QualiÍicação Econômico-Financeira:

11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstraçâo contábil do úttimo exercício social, já
exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deveú ser
devidamente certificado por profissional registrado no conselho de contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se
acha transcrito- Se possível, apresentar também termos de abertr-rra e de encerramento
dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em liwo digital deveú ür acompanhado de
"Recibo de entrega de livro digital". Se possivel, apresentar também termos de abertura
e de encerramento dos liwos contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
deüdamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5" do artigo 134, da tri n
6.4Mt76.



b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente seú efetuada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada
e apresentada pela empresa proponente ern papel timbrado da empresa, assinada poÍ
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante
indices e formulas abaixo especificadas:

ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) à I

rLC: (AC) / (PC) > I

ISG: AT / (PC+ELP) > I

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC : indice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT : ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC - passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.l ) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices
citados no subitern anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se
comprovar capital social ou patrimônio liquido correspondente a l0o/o (dez por cento)
do valor estimado da conhatação que estará dispensada de apresentação doi referidos
índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.8M de 20 de fevereiro de 2013, na habititação
em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não seÍá exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária
e regime fiscal, seú exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma
da I-ei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se
a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão
de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no
certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da Íilial e da matriz.

I1.13. Quaüíicaçâo Técnica :

I 1.13.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:



a) OBRIGATÓRIO (mesmo constando no CRC) a apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fomecido(s) por empresa, órgãos ou
entidades da Administração Pública, que comprove(m) a apidão para o fornecimento
compativel com as características indicadas nas tabelas do item 4, atraves do qual fique
comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20% (ünte por cento) da
quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados
em atestados que comprovem o lomecimento do objeto;

b) Admitir-se ao somatório dos quantitativos consigrados em atestados que
comprovem o fomecimento do objeto;

c) O (s) atestado(s) deve(em) seremitido(s) em papel timbrado da entidade contratanre,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da
empresa contratada.

d) O(s) atestadds) apresentado(s) podená ser diligenciado pelo Pregoeiro.

e) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações
vigentes' afim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade
Íiscal das empres:rs, bem como, atestar a empresa à qualificação técnica profissional
e/ou operacional para executar o objeto.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na [ri complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
conúbeis do último exercicio.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe
seja declarada vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

t 1.15. A declaraçâo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

I1.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno poÍte, e uma vez constatada a existência de
alguma restriçâo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo podeú ser prorrogado por igual período, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

I l.16.l. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido
se as microempresas e empÍesas de pequeno porte apresentarem no ceÍame toda a
documenta$o fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

I1.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regul arização.



I1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e honlrio para a
continuidade da mesma.

ll.l9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12. I . A proposta final do licitante declarado vencedor deveá ser encaminhada no prazo
de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for no caso descumprimento (aÍ. 50, V, do Decreto Estadual n" 9.66612020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da ki Federal n'
8.666/93).

12.3. l. Ocorrendo divergência entre os preços unitírios e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As pÍopostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicaú na plena aceitação, por paúe do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não cabenl desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo.



l2.l l. Todas as empÍesas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empÍesas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS
conforme disposições do Art. 6", Inc. XCI do Regulamento do Código Tributiirio do
Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido
o credito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG" n' 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item l2.l l, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofeÍas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isençâo do ICMS conferida (valor líquido), que deverá seÍ o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquído seú aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n." da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deveú ser intbrmado na Proposta
se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;

3. n." do Pregão; no do item ou no do lote que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevaleceú esse último.
0 preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou
negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a

indicação da marca, que deverá seÍ a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no Comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) diâs, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatario que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Casojulgue necessário, o Pregoeiro encaminhaú a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e

manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;



13. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍte, se for o caso,
senâ concedido o prazo de I0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer. de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do
Decreto Estadual n" 9.666/2020\.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13,2. I Nesse momento o Pregoeiro não adentrani no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de 3
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tamMm
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (tÉs) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual n'
9.666/2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4', do Decreto Estadual no 9.666/2020\.

13.4- Os autos do processo peÍÍnanecerão com vista fianqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão coúecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que tbrem enüados

Wlo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

13.ó. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo pam o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
para apreciálos serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis,
podendo este pÉzo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua

decisão.

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na
proposta.

12.17. O ônus da exeqübilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.



13.8. A autoridade competente tení o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

14.1. A sessão pública podeni ser reaberta:

14.1. l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação ern que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aÍt.
43, §l'da LC. rf 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, oq
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-simile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

15. DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15. I . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
cabeÉ à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar

_ (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.6612O20).

16. DAS CONDIÇÔE§ PARÁ CONTRATAÇÃO

16.l Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
l6.l.l Nos termos do art. 6o, inc. I, da ki Estadual n" 19.754ll7,para fins de assinatura
do contrato sera efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa
constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (wu,w.comprasnet. qo.qov.br).

16.3. Homologada a licitação sera emitida Ordem de Fomecimento em favor da
licitante vencedora, que seú convocada para assinar o contrato no prazo de 3 (três)
dias, contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocolra
motivo justificado, nos termos do art.64, § 1", da tÉi Federal n." 8.666/1993.



16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site www.comprasnet.so.sov.br, com a entrega dos
dccumentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa n"
004/201 I -GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e enkegar
o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para
assinatura do contrato, nos termos do item 16.l deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologanâ o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entÍega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares paÍa cadastro no CADFOR poderâo ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular
ou não assinar o termo de contrato ou Íetirar instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos
termos do art. 48, §2', do Decreto Federal n, 10.024/2019;

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deveni a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato
caractenzarâ o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades previstas em lei, exceção feita as licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deveú manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da
assinatura do contrato e/ou Ordem de Fomecimento, as certidões de regularidade de
débito da Adjudicaüiria peÍante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos
de validade vencidos, o órgão licitante verificaní a situação por meio eletrônico hábil
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempÍe que a
Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para frns de assinatura do co[trtto, será obrigatório o câdastro de usuário
externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a Instrução
Nonnativa n" 008/201 7-SEGPLAN.

16.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http://sei.coias.sov.br/como se_cadastrar.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretaria
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastÍo, entrar



17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatorios e sua homologação e adjudicação terâ prazo d" I

-, 

iniciando-se a contagem do prazo no momento áa asrinutu*

em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 32014565/ 3220-8752 ou e-
mail: sei@sead.go.gov.br

18. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

l8.l A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituidos por Portaria de Gesüio;

18.2 A publicação da portaria seú feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da tri Federal n' 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficani obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acrescimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limile ,Je 25Yo do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1o do art. 65, da Lri Federal no 8.666/93;

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2S%q
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustaveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 2, da ki Federal n' 10.192101 contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

20.2 lIltrapassado o periodo de vigência da assinatura do contrato, este poderá ser
rcajustado, em consequência da variação do IPCA (ndice de Preços ao Consumidor
Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, de acordo
com a fórmula abaixo:

R: P0 x [(IPCAn / IPCAo) -l]
Onde:

R: parcela de reajuste

P(F preço inicial do contrato a que a proposta se referir.

IPCAn= número do indice IPCA referente ao mês do reajuste.

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que proposta se referir.



21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei Federal n".8.666193, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato podená ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 -De acordo com o art. 78 da Iri Federal n' 8.666191, são motivos de rescisão do
contrâto:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifrcações, projetos ou prazos;

I[ - O cumprimento irregular de clâusulas contratuais, especiÍicações, projetos e
prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prams
estipulados;

lV - O atraso injustifrcado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contrato;

VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pam
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'
do art. 67 da ki Federal n' 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contÍato além do limite permitido no §l'
do art. 65 da I-ei Federal n' 8.666193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pÍazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de



indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da I-ei Federal n'8.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráprafo único: câsos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados
nos autos do Drocesso. assesurâdo o contraditório e a ampla defesa.

23. DA FORMA DE PAGAMENTO

23-1. O CONTRATANTE paganí à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a
apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo
Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento efetivamente cumprida(s).

a) O pagamento sení efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias conidos e efetuado por
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme I
disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.561/2019;

b) O contratado deveÉ providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

c) O pagamento sera efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total bem como
as Certidões de Resularidade Fiscal F ral. Trabalhista. Estadual e Municipal
devidamente atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

e) O Conselho Escolar pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666193.



23.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fomecimento(s) deverão ser protocolizadas
na sede administrativa do CONTRATAI\TE devidamente acompaúadas do relatorio
de fomecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela
Unidade Beneficiária.

23.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa
do CONTRATANTE devidamente acompaúadas de relatório da(s) compra(s),
observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária,
com a descrição e quantitativo do item, conforme o solicitado na ordem de
fomecimento/serviço, lote, validade, marca, número do processo, número do empenho,
número do procedimento, tipo de licitação, valor unitário e total de cada item.

23.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fomecimento(s) sení(ão) objeto
de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua
respectiva protocolização.

23.5. As contas serão pagas ate o 30p (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentaçâo da(s) respectiva(s)
fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade
Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que
se refere o Decreto estadual n" 9.56112019.

23.6. A Contratada deveÉ intbrmar na correspondente Nota Fiscal,/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.

23.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação Íinanceira
devida, desde a data limite fixada para pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(U365)onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N : Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) i 100.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QTIALIDADE DOS PRODT,TTOS E
NORMATIZAÇÃO

24.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
seÍ novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados, arranhões e deformidades;

24.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade

e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as

especiÍicações minima do objeto e valores deste documento;



24.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as nornas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

24.5 Os produtos deverâo ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

24.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitiirias;

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1. As amostras so poderão ser exigidas do licitante classificado an primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020;

25.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(ern) apresentada(s) acompaúada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter{em) as caracteristicas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
tàbricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podeú(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secçôes, vincos ou movimentos nas
poças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se
encontra(em) ao final da avaliação técnica;

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da
embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as caractrísticas do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "Oodre" e
deverá estar de acordo com as caractrísticas do produto) e aparência (sem manchas que
indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamaúo, cor de acoÍdo com as

caractrísticas do produto).

25.6 Senâ nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora seÉ desclassificada do
certame, sendo entâo solicitada e examinada a amostra das empresas pÍoponentes



subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍilzo
constante;

25.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo

com a qualidade atestada nas amostras.

26. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

26.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomeceÍ os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de RefeÉncia e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deveú ser rigorosamente àquele descrito no

CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese, outro diverso daqueles

27. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

27.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

27.2 Ãtuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompaúamento dos serviços.

27.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por portaria, como Íepresentanúe da Administração, nos

termos do art.67 da lri Federal n' 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

27.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços'

27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

27.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com

as especificações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.



27. l0 Notiticar
administrativas.

pÍeuamente Contratada, quando da aplicaçâo de sançõesa

2'1.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.

27.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas zrs

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à

empÍesa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas-

27 -13 O pagamento seú efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Chequeo Cartão de Crédito,
co[forme a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus dábitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual n' 9.561/2019;

27.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

28. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

28.1. As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente,
preferencialmente, de forma DúRIA SEMANAL E/OU QUINZENAL
(ESPECIFICAR MARCANDO UM'X" NA ENTREGA DESEJÀDA), conforme
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

28.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados,
conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em
que a entrega deverá ser feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega).

28.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e
feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma
de enkega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

28.4 O transporte e a descarga dos produtos no local desigrr.ado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente;

28.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico pam esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
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substância que possa acaretar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os
gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necessário, não sendo permitido o transpoÍe de hortifrutis em caixas de
madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico;

28.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados ern caminhão tipo baú refiigerados, de modo a conservar a temperatura
e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

28.7 os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa,
sapato' calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adomoi e unhás apáradas),
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa óonduta e
relacionamento no local de entrega;

28.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade à pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer
prejuizos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

28.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

28.10 A Contratada somente recebeú pelos produtos entregues;

28.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

28.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

28.13 os materiais deverão ser entÍegues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

28. 14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

28.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

28.16 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

28.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados úcios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas
Técnicas, [audos de Análises l,aboratorial, I-audos Técnicos e de Aprovação, ainda
que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importaú sua aceitação;

28.18 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira;



2e. DA DorAÇÃo onÇnunxrÁma
29.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2024.

30. DAS PENALIDADES

30.1 . Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal no

10 .024 de 20 de Setembro de 20 I 9 :

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a pÍoposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execuçâo do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

30. l. 1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no ptrzo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

30.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais
cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguintes limites máximos:

3O,1.2.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contÍato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0
(dez) dias contados da data de sua convocação;

30.1.2.2 O,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

30.1.2.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo;

28.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento podeni recusar os

produtos se estes não atenderem as especificações do edital;

29.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.



30.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteÍação da quantidade ou qualidade da mercadoria

fomecida;

II - t2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execuçâo de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada: paralisação de serviço, de obra ou de

fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração
estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

30. 1.4 As penalidades serão obrigatoriamorte registradas junto ao CADFOR;

30.1.5 A multa podeni ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

30.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades preüstas na Lei Federal n.' 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis.

3I. DA CLÁUSIJLA COMPROMISSÓRIA

31. l. Os conflitos que possâm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à aóitragem, na forma da t.ei n' 9.307, de 23 de

setembro de 199ó e da t-ei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018,

elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes pam indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

32. DI§POSIÇÕES GERAIS

32.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta

no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

32.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

32.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

32.4. As licitantes deverão acessar diariamente o .rite www.comDrasnet.g o.sov.br a fim
de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações

sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.



32.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata
compreensão da sua proposta.

32.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como úo
impoÍtem em vantagem a rrma ou mais licitantes em detrimento das demais.

32.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a
elaboração de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.

32.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da lícitação, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

123.9. Caberâ à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

32.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

32.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuro contÍato ou da execução do objeto licitado.

32.12. A empresa Contratada deveú manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

32.13. Em consonância com o AÍ. 78, caput, da l,ei Federal n". 8.666193, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

32.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de proposias, quando a alteração afetar a formulaçâo
da proposta.

32.15. Ao PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR competeANUlAReste
Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,
e REVOGAR o certame poÍ considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

32.16. A alll':Jação do Pregão induz à do contrato.

32.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida
pelos encaÍgos que tiver suportado no cumprimento do conkato (art. 51, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612O20).

32.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Secretaria de Estado da
Educação para as providências devidas.



32.19. Fica eleito o foro da Comarca de --------, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litigios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

33. ANEXOS

33. l. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta Contratual

CONSELHO ESCOLAR MAJOR EMIDIO, em CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, 15

do mês de DEZEMBRO de2024.

\v\
l\ tü,\rntl '{o {,lr*

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar



AI\TEXO TI - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar MAJOR
EMIDIO, no município de CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste
termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que
necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário,
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etarias;

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar MAJOR EMTDIO do município de CAMPO ALEGRE DE GOIÁS,
nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Esfudantil -
FNDE, para atender o calendário escolar de 2024.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECTFTCAÇOES MÍNTMAS DO OBJETO E VALORES

4.ILOTEI-HORTIFRUIT

ITE
M

UNIDAD
E

cÊusnos
ALIMENTÍCI

o§

DISCRIMINAÇ
Ão

QUANTIDA
DE

VALOR
UNTTÁRT

o

VALO
R

TOTA
L

2
UNIDAD

E
MEDTA

ABACAXI

Fruta no seu

estado de
maturação ideal
paÍa o sonsurno,
de boa qualidade

com cascas firmes
com aspectos

fresco e inteiro.
Sem lesões e sem
manchas e sem

defeitos que
prejudiquem sua

qualidade. Só será
solicitada no

400 8,99
3.596,0

0



período de safra
do produto. [sento

de sujidades,
parasitas e larvas,

sem umidade
externa anormal,
com sabor e odor

característico.
Unidade média de
aproximadamente

750s.

ll KG ALHO

Produto de boa
qualidade, com
dentes graúdos,

sem sinais de
apodrecimento ou

danos causados
por pragas, com
bulbos firmes, de

coloração
uniforme, casca

lisa e sem excesso
de zuiidades

160 25,29
4.046,4

0

I6 KGIDZ BANANA
PRATA

Banana prata de
boa qualidade, no

ponto de
maturação

adequado paÍa o
consumo, livre de

sujidades e

inteiras.
Acondicionada em

saco pliistico
atóxico,

transparente e
resistente.

900 s,08
4.572,0

0

t7 KG IDZ BANANA
TERRA

Banana da terra de
boa qualidade, no

ponto de
maturação

adequado paÍa o
consumo, livre de

sujidades e
inteiras.

Acondicionada em
saco plástico

atóxico,
transparente e

resistente.

450 7,99
3.595,5

0

l8 KG
BATATA

DOCE

Batata doce de
boa qualidade,

isenta de
substâncias

terrosas, sujidades

300 5,89
1.767,0

0



ou corpos
estranhos, livre de
parasitas e larvas.
Acondicionada em

saco plástico
atóxico,

transpaÍente e

resistente.

19 KG BATATA
INGLESA

Batata ingles4
inteira, de colheita

recente, livre de
parasitas e larvas,

sem umidade
anormal, isenta de

odor e sabor
estranho, isenta de

substâncias
terrosas, zujidades

ou corpos
estranhos.

Acondicionada em
saco plástico

atóxico,
transpârente e

resistente.

980 4,32
4.233,6

0

2l KG BETERRABA

Beterraba de boa
qualidade, fresca,
compacta e firme,

isenta de
enfermidades,

material terroso e
umidade externa

anormal, tamanho
e coloração

uniformes, livre
de sujidades. De
colheita recente.

Acondicionada em
saco plástico

atóxico,
transparente e

resistente.

150 5,32 798,00

32 KG INHAME

Iúame de boa
qualidade,

colheita recente,
sem danos fisicos

e mecânicos
oriundos do
manuseio e

transporte.
Acondicionado

em saco plástico
atóxico,

transparente e

160 8,16
1.305,6

0



resistente. Isento
de sujidades.

34 KG LARANJA

Laranja de boa
qualidade, no

ponto de

maturação
adequado para o
consumo, sem
danos fisicos e

mecânicos
oriundos do
manuseio e

transporte.
Acondicionada em

saco plástico
atóxico,

transparente e
resistente.

600 5,49
3.294,0

0

36 KG MAÇA

Maçã de boa
qualidade,

pesando em média
l20gcada,

inteiras, no ponto
de maturação

adequado para o
consumo. Isentas

de sujidades,
parasitas e larvas,

sem umidade
externa anormaf
com sabor e odor

característico, sem
danos fisicos e

mecânicos
oriundos do
manuseio e
transporte.

Acondicionada em
saco plastico

atóxico,
transparente e

resistente.

590 10,63
6.271,7

0

37 KG
MAMÃO

FORMOSA

Mamão no ponto
de maturação

adequado para o
consumo, inteiro,
isento de lesões e

sujidades, sem
danos fisicos e

mecânicos
oriundos do
manuseio e

transporte.
Acondicionado

360 8,30
2.988,0

0



em saco plástico
atóxico,

transparente e
resistente.

8,30
1.6ó0,0

0
200MANGA

Manga de boa
qualidade, livre de
sujidades, lesões

fisicas e

mecânicas
oriundas do
manuseio e

transporte, no
ponto de

maturação
adequado para o
consumo, com

cor, sabor e odor
caracteristico.

Acondicionada em
saco plástico

atóxico,
transparente e

resistente.

39 KG

4.076,8
0

4,16980

Melancia fresca, 
]

de boaqualidade, 
]

apresentando
tamaúo, cor e
conformação

uniforme,
arredondada ou

alongada, madura,
com casca lisa em
tons de verde ou

rajada por
manchas

amareladas, com
polpa intacta e

abundante, firme,
com coloração

róseq
avermelhada ou
purpúrea, com

sementes
esbranquiçadas ou
pretas e sem danos

Íisicos e

mecânicos
oriundos do
manuseio e

transporte, livre de

sujidades.
Acondicionada em

caixas de

KG MELANCIA4t



polietileno para
alimentos.

54 KG TOMATE

Produto íntegro,
sem manchas,

picadas de insetos
ou sinais de

apodrecimentos;
estar em ponto de
maturação proprio
para o consumo.

850 9,59
8.151,5

0

VÀLOR ESTIMADO DO LOTE 01 50356,10

4.?LOTE 2 _ EXTRAS

ITE
M

UNIDAI)
E

GÊNERoS
ALIMENTÍCI

OS

DI§CRIMINAÇ
Ão

QUANTII}A
DE

VALOR
UNTTÁRI

o

VALO
R

TOTA
L

I KG
BANANA
PRATA

Banana prata de
boa qualidade, no

ponto de
maturação

adequado para o
consumo, livre de

sujidades e
inteiras.

Acondicionada
em saco plástico

atóxico,
transparente e

resistente.

t20 5,08 609,60

5 KG MAÇÃ

Maçã de boa
qualidade,

pesando em
média l20g cada,
inteiras, no ponto

de maturação
adequado paÍz o
consumo. Isentas

de zujidades,
parasitas e larvas,

sem umidade
externa anormal,
com sabor e odor

caractsrístico,
sem danos fsicos

e mecânicos
oriundos do
manuseio e
transporte.

Acondicionada
em saco plástico

100 10,63
1.063,0

0



transparente e
resistente.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 2
1.672,

60

VALOR ESTIMADO DOS LOTES 52.028J0

4-6 O valor apresentado coÍnpreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagenso fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execuçõo do objeto;

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC no 21,6 de 2004, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitrária - ANVISA;

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de l1/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor).

5. DA FOR]VIA DE PÂGAMENTO

5.1. OCONTRATANTE pagará àCONTRATADA, pela execução do objeto deste

instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, medianüe a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Responsável

pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de Fornecimento efetivamente
cumprida(s).

a) O pagamento senâ efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária, Chequen CartÍio de Crédito, conforme â
disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.56L/2019;

b) 0 contratado devenâ providenciâr os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em

instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como

as Certidões de Regularidâde Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e MuniciDfll
devidamente atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

seú contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.



e) O Conselho Escolar pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso xIII, da ki Federat n" 8.666/93.

5.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizaóas
na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente âcompanhadas do relatório
de fomecimento, observaclas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela
Unidade Beneficiária.

5.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de tiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa
do CONTRATANTE devidamente acompanhadas de relatório da(s) compra(s),
observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária,
com a descrição e quantitativo do item, conforrne o solicitado na ordem de
fornecimento/serviço, lote, validade, marca, número do processo, número do empeúo,
número do procedimento, tipo de licitação, valor unitário e total de cada item.

5.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua respectiva
protocolização.

5.5. As contas serão pagas até o 30" (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos produtos,
objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s),
devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária,
obedecida, em qualquer casoo a ordem cronológica de pagamento a que se refere o
Decreto estadual n" 9.561i2019.

5.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.

5.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação Íinanceira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao etbtivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(V365)onde:

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp: Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (ndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

6. I As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de2024.

7. QUALIFICAÇÃO TECNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

7.1 Adocumentação relativa à qualificação técnica consistirá em:



a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características

indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de

fornecimento de no mínimo 207o (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens.

Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem
o fornecimento do objeto;

b) O(s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbmdo da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada;

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações
vigentes, afim de garantir qualidade higiênico-sanititna dos alimentos e regularidade

fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa à qualificação técnica profissional
e/ou operacional para executar o objeto.

8. DOS REQUTSITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE rlOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇAO

8. t Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados, arranhões e deformidades;

8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade

e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as

especifrcações mínima do objeto e valores deste documento;

8.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as norÍnas da trgislação da

Vigilância Sanitiíria, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

8.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Tócnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

8.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, colno cor e odor, compatíveis com as

noÍrnas sanitárias;

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

9.1 As entregas estâo previstas. para serem realizadas, parceladamente,

preferencialmente, de forma DIÁRIA SEMANAL E/OU QUINZENAL
(ESPECIFICAR MARCAFIDO UM "X[ NA ENTREGA DESEJADA), conforme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

9-2 A entrega deverá ser realizada nos loçais e na periodicidade discriminados,

conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em

que a entrega deveni ser feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega)-



LTNIDAD
E

ESCOLA
R

ENDEREÇ
ODE

ENTREGA

ENTREGA
DIÁRIA

ENTREGA ENTREGA
SEMANAL QUINZENAL

HORARIO
DA

ENTREGA

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrerno horário comercial, conforme especificado
na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, no
local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega
definido pela contratante e será acompaúada por fiscal designado especialmente para
tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

9.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional soticitado
posteriormente;

9.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especiÍico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos. Os
gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortitiutis em caixas de

madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em
embalagem de papelão elou isopor, e/ou polietileno atóxico;

9.6 Os gêneros de caracteristicas congelados ou refrigerados deverão ser transportados

em camiúão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade
dos alimentos no ato da entrega;

9.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa,

sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas),

conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamento no local de entrega;

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo cornportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contratante ou a terceiros;

9.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato;

9.10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

9.1I Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;

9.12 Aentrega fica condicionada a aceitação porparte do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;

9.13 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do

fabricante e quantidade entregue;



9.14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

9.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

9.16 Os produtos serâo fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a conhatada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

9.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Tócnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, frcará a
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitaçâo;

9.18 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira;

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não atenderem as especificações do edital;

9.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

10. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

10.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,

nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual ff'9.66612020;

10.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade

Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompaúada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características

especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos do(s)

material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontradem) ao final da avaliação técnica;

10.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia

descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da

embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, áçido, adstringente e se estão de acordo com as caractrísticas do

produto), cheiro (o produto não deverá tero cheiro de "perdido", "passado", "podre" e

àeverá estar de acordo com as caractrísticas do produto) e aparência (sem manchas que



indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as

caractrísticas do produto).

10.6 Sera nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora seú desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classifrcação, no mesmo prazo
constante;

10.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo
com a qualidade atestada nas amostras.

lr.DAS OBRTGAÇÕU,S »A CONTRATATIA

11.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especiticações, condições e prazos previstos;

I1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

11.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

I L4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra nafureza;

I 1.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste

CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma

hipótese, outro diverco daqueles

I2.DAS OBRTGAÇÕES »Á, CONTRATANTE

12.1 Designar por meio de portaia 02 (dois) servidores da Unidade Escolar pâra o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.

12.4 Acompanhar e tiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialrnente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 dalei Federal n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.



12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigaçôes contratuais.

l2.6Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instntmento contrafual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.

12.1 I Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.

12.12 Exigr a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

12.13 O pagamento será efetuado no ptaza de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Cródito,
conforme a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual n" 9.561/2019;

12.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em

instituição financeira e disponibllizaçáo de meios para recebimento via cartão de

crédito.

13. DAS PENALIDADES:

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos iúens

seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal n"

10.024 de 20 de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

1I - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;



VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

Vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

I3.l.1. As sanções previstas nesk Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

L3.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustifrcado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitariâ a contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguintes limites máximos:

13.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicalírio em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

13.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

13.1.2-3 A,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigesirno;

13.1.3 A suspensão de paúicipação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fornecida;

II - L2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

Ill - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adultemda, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de

tbrnecimento de bens semjusta fundamentação e prévia comunicação à Administração;
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

13.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." 8.66611993 e demais legislações

aplicáveis.

14. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO



l4.l A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

14.2 A publicação da portaria sera feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS

16.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis;

16.2 Ultrapassado o periodo de vigência da assinatura do contrato, este poderá ser
reajustado, em consequência da variação do IPCA (ndice de Preços ao Consumidor
Amplo) do Sisterna Nacional de Índices de Preços ao Consumidor- SNIPC, de acordo
com a fórmula abaixo:

R: P0 x [(IPCAn / IPCA0) -l]
Onde:

R: parcela de reajusúe

P0: preço inicial do contrato a que a proposta se referir.

IPCAn: número do índice IPCA referente ao mês do reajuste.

IPCA0 : número do indice IPCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que proposta se referir.

17. DO ACRESCTMO E DA SUPRESSÃO Os SERVrÇOS

17.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da ki Federal n" 8.666/93;

17.2. L CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25Yo do valor inicial atualizado do conkato, conforme
disposto no § lo do art- 65, da [ri Federal n" 8.666/93;

17.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de?;1o/o,

un il ateralmente, do valor i nic i al atualizado .

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

l8.l Em consonância com o Art. 78, caput, da ki n'.8.666193, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.



AIYEXO IV_MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2023

Processo n" 202X.0000.000.0000

Todos os csmpos são de preenchimento obrigatório

Raáo Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Banco:
Agência: (nomdno)

Dados do Sigrratririo - para assinatura do contrato

Nome:

Nacionalidade: Identidade:

Item
EspeciÍicaçôes
ProdutolMarca

do unidade Quantidade Preço unitário coM ICMS (Rs)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, Ío que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às dispooições da Lei Complementar Íf 123/2Uli6, serâo assegurados os seguintes beneficios às MicroernPresas e Emç

I - Prazo para regularização de restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na forma do item I l. 16 deste Edital, nos I

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte devenâ declarar-se como

6.3. O proprio sisterna disponibilizaná à licitante a opçâo de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A nâo maniÍ

essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar n" 123/2W6.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação compmbatória quando solicitada implicaní na aberfura de processo admi:

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dies corridos, a contar da data de abernrra da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos torlos os denrais tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiret<

presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitaçâo em câusa e nossa plena concordÍincia com as cond

DATARE ASSINAR



ANEXO V . ÜtrNIITA CONTRATUAL

PRf,GÃO ELf,TRÔNICO N" OOO/2023

Contreto n"_ que celebram o CONSELHO
ESCOLAR e a empresa

para os fins que especiÍica, sob

as condições a seguir descritas:

DA§ PARTES:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrita no CNPJ n" 00.000.000/0000-00, pessoa jurídica de direito
privadocom sede na no _, Qd. _ Setor _ MLINICÍPIOiCIDADE - GO, neste ato

representado pelo Presidente do Conselho Escolm _do Colégio/Escola Estadual 

-. 

conforme Portaria

de Posse/Nomsaçõo tlo Cargo n" _____/2023,FULANO DE TAL XX)O( nacionalidade XX)Ç estado ciül XX,
profissão )OL inscito no CPF/MF sob o no XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado

simples nrcnte @!@!f{!§.

CONTRATAI}A

pessoa jurídica de direito privadq estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n" tendo

como representante (s) legal (is) os Srs. (as) (s) no CPF sob o

no doravante denominada simplesrnente CONTRrtlfrlD&

1. CLÁUSI'LA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

Ll. O presente contrato decorre doPregf,o Eletrônico n" 12023, aberto em xx.xx/2023, na forrna da Lei

Estadual n" 17.928 de27 de dezembro de2Al2, do Decreto Federal n' 10.024/2019, do Decreto Estadual no

g.ffiDO2O da Lei Fedeml n'8.666/93 de 2l de juúo de 1993, da Lei Federal n" 10.520 de l7 de julho de20A2,

Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n" I 1.947 de 16 de junho de 2009, Resolução

CD/FND-E no 06 de 08 de rnaio de2}20, Resolução no 2, de l0 de março de 2023 e demais normas pertinentes à

matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, oonforme Termo de Homologação de -JJ2023,
coüstante no Processo-Filho n" 202X.0000.000.0000, o quat faz parte do presente contrato, independentemente de

transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Contratação de onpresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Esolar, com o intuito

de atender ris necessidaderi dó Conselho Escolar XXXX, no município de XXXX)L conlbrme Edital e Anexos, de

ac<rtlo com as especificaçtes e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência

Item Especificaçâo Unidade Quantidade Valor Unitário R$
Valor Total

R§

VALORTOTAL:



2.2. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proprxta os acréscimos ou reduções
dos quantitativos dos produtos até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato,
nos termos do artigo 65, panágrafo 1", da Lei Federal n" 8.666/93

3. CLÁUSULA TERCETRA - DOS REQUISITOS MÍNTMOS DE QUALTDADE rlOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

3.l.Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda sernovos e originaisnão
sentlo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificâdos, sob pena de afastamento do certame e

aplicação das penalidades cabiveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderâo apresentar amassados, arranhôes e

deformidades;

3"3 No ato da enhega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade e validade, de acordo com
as legislações vigentes e o determinado em acordo com as especiÍicaçôes mínima do objeto e valores deste

documento;

3.4 O transporte dos alimentos deverá ârxlnteser conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, em

perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos

mesmos;

3.5 Os produtos deverâo ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas Brasileiras, originais

intactos, apropriadas pÍua annâzenamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e Prot€çâo contra

alteraçôes de qualidade e cor;

3.ó Os produtos deverão apresentaÍ a^§pectos, como cor e odor, cornpatíveis com as ilorrnas sanitárias;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGÀ

4.1. As entregas estâo previstas para serem realizadas, parceladamente, preferencialmerúe, de

fOTTTXI DTÁRIASEMANAL E/OU QUTNZENAL (ESPECTFICAR MARCANDO UM'X'' NA ENTREGA
Df,SEJADA), conf,orme Clronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A enhega cteverá serrealizada nos locais e naperiodicidade discriminados, conforme tabela abaixol (prencher

a tabela corn os dados da Unidade e o honírio em que a entregâ deverá ser Í'eita" bem como marcar um "x" na

periodicidade da antrega).

4"3. A entrega dos produtoa deverá ocorrer no horário comercial, conÍbrme apecificado na tabela do item 4.2, de

segunda a sãxta feir4 exceto finais de semana e feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar,

*ãtb.ro" cronogramÂ de entrega definido pela contrâtante e sení acompaúada por fscal designado especialmente

parâ tal fim, o qual sera responsável pelo atesto do ato;

4-4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva ela emPres,a contratada,

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

4.5 To4os ori gêneros alimenticios deverão ser transportados em camiúão tipo baú especifico para esse fim,

deveirdo ser põviamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretaÍ lesão fisica, química ou

biológica aos alimentos. Os-generos deverâo estar súrepostos em paletes.e/ou 9m 
caixa de polietileno higienizadas

qo*ão necessário, não sendi permitido o transporte de horÍifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção

á* oro, que podedo r". u"ondi"iorados em embalagem depapelâo e./ou isopor, dou polietileno atóxico;

4-6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em camiúão tipo baú

refrigerJdos, de modo a conservar a temperatura e a qu.üidade dos alimentos no ato da entrega;

4.7 Os entregadores deverão estar devidamente identiÍicados, unifornüzados (camisa, sapato, calça) com hábitos de

lügiene satisiatórios (unifonne limpos, higiene pessoal adequada, barta e bigode aparado, cabelo protegido sem

adãrnos e uúas aparadas), corforúe boaJpráticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamento no local de entrega;

4.8 A Contratada assume como exclusivarnente seus oli riscos e as deipesas decorrentes do fornecimento do

material, mão<le-obra, necessiírio à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela

LTNIDADE
ESCOLAR

ENDEREÇO DE
ENTREGA

ENTREGA
DúRIA

ENTREGA
SEMANAL

ENTREGA HORARIODA
ENTREGA



idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuizos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.9 As entregas dos prodúos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do urntrato;

4.10 A Contratada somente recebení pelos produtos entregues;

4.1 I Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos eÍltregues;

4. I 2 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e aceitar o produto;

4.13 Os materiais tleverão seÍ entregues acompanhados dos documentos fiscals respectivos, e deve conter,
obrigatoriamente, a especifica$o do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

4. 14 Materiais sem identificação serâo rejeitados no ato da entrega;

4.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da possível
imperfeita qualidade dos prulutos;

4.16 Os produtos serào fomecidos rigorosamente dentro das especiÍicações. Verificando-se defeitds) no(s)
ban(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo,
no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

4.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e reiterados
vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer raracterísticas discrepantes ràs descritas neste Termo
tle Referência, Normas Tecnicas, Laudos de Aúlises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do receAimenÍo dos produtos pelo Conselho Escolar, Íicani a fornecedora ciente de que o ato do
recebimento não importani sua aceitação;

4.18 O fomecedor deverá entrsgaÍ as frutas e legumes em caixas plísticas de monobloco a fun de evitar a presenga
de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira;

4. I 9 No nromento da entrcga o responsável pelo recebimento podení recusar os produtos se estes não atenderem as

especifi cações do edital;

4.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VTGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo sení celebrado o término dos procedimentos licitatórios e stul
iniciands.se a contagem do prazo nohomologação e adjudicação e terá prazo de

momento da assinafura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato e de R$ conforme Termo

de Homologação do Pregão.

?. CLÁUSULA SÉTIMA- DA FONTE DOS RECUR§OS FINANCETROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTI{RIA

7.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no orçamento de2024.

S. CLÁUSULA OITAVA-I}A FORMA DE PAGAMENTO

S.I.OCONTRATANTEpagará àCONTRATADA, pela execução do objeto deste instrumento, os valores

íJonstantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is),

devidamente atestada(s) pelo Responsável peta Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de

Fornecimento efetivamente cumprida(s).

a) O pagamento seni efetuado rxr prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferêncie
Benclria, Cheque, Cartilo de Crédito, conforme a disponibiliüde do Conselho Escolar, contendo as

respectivas Notai Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo Conselho

Esiolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

Estadual n" 9.56 | /2019;

b) O contratado deven{ providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores devidos Pelo contratatrte,

sendo responsável pela abertura de conta bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para

recebimento via cartâo de crédito.

c) O pagamento seni efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada

dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Reeularidsde Fiscal Federel.

Trebalhista. Estaduel e Municioel devidamente etudizedos.



d) Em caso de inegutarida<le na emissào dos documentos fiscâis, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

e) o Cooselho Escolar pagará, à contratadâ, mediante a compatibilidade ,:om as obrigaçôes assuÍnidas e lodas as

corxliçôes de habilitaçào e qüalificação exigidas na licitaçao, nos termos do alt. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'
8.666/93.

8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relâtiva(s) ao(s) fomecimento(s) deverão ser protocolizadas na sede administrativa

do CONTRATALTE devidamente acompanhadas do relâtôrio de fomecimento, obseÍvadas as condiçôes e
clársulas deste ontrato, emitido pela Unidade Beneficiária.

8.3. A(s) nota(s) ftsca(is) relativa(s) à(s) compÉ(s) deveni(õo) âtender as exigências dos órgãos de hscalização

inchaive quanto ao prazo de autorDação para emissão e ainda, serem protocllizadas nâ sede administrativa

do CONTRATAIITE deüdamente acompaúadas de relatóío da(s) compÍa(s), observadas as condiçôes e
cláusulas deste mntrato, emitido pela Unidade Beneficirária. com a descrição e quantitativo &) item, conforme o

solicitado tra ordem de fornecirnenlo/serviço, lote, validade, marca, número do processo, número do empeúo,
número do procedimenl,o, tipo de licitação, valoÍ unitário e total de cada item.

8-4. A(s) rcta(s) fiscât(is) rÊlativa(s) à(s) Ordem de Fonecimento(§) seni(ão) objeto de confeÍência e aptovação no

prazo de 05 (cinco) dias, contados dâ data de sua r€§pectiva protocolizaçào.

8.5. As contas serão pâgas até o 30'(trigésimo) tlia aPos a efetiva entrega dos produtos, objeto do presente

iÍstrumento, mediante a âpresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), devidamente ate§tada(s) Pelo
I)iretor/Respoosável pela Unidade Beneficiária, obedecida, ern qualquer caso, a ordern cronológica de pagâmento

a que se refere o DecÍeto estadual n' 9.561,2019.

8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados bancíri<r para a realização do

Íespectivo pagameúto.

8.7. Ocorrendo akaso no pagamento, a cootratadâ faú jus À compensação financeird devida, desde a dâta limite
fxada para pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo

atraso no pagamento serâo calculados pela seguinte formula:

EM= N r Vp r (U365) onde:

EM: Encargos moratórios a serem paSos pelo atÍaso do pagamento;

N : Número de dias em atÍaso, contados da data limite tixada paft pagamento e a datâ do efetivo pâgamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100'

9. CLÁUSULA NONA _ DAS OBRJGAÇÔE§

9-l- - Ceberá t CONTRATADA

9. I . t . Todos os encargos deq)rrentes da execução do ajuste sâo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADÀ,

que deveú fornecer os produtos de acordo com as especificações, condiçôes e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá maÍrteÍ as co[diçôes de habilitação durante o periodo de 1'omecimento dos prduto§.

bem como recolher os tdbutr» que incidam, diretâ e iídiÍetamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRÂTADA tâmbém devfii cumprir todas as condiçôcs constantes do Termo de Referência e responder

todas as consultas que a contràtaDte realizfi no que se refeÍe ao atendimento do objelo;

9.4 Os preços cotados incluem todas as rlespesas de custo, seguro, frete, enca(gos ftscais, comerciais, sociais e

trabalhist s ou de qualquer outra nÂtureza;

9.5 A qualidade dos prodúos deveni ser rigorosamente àquele descrito Íreste CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, úo sendo aceito em treúuftla hitútese, outro diverso daqueles

9.2 - Ceberá ao CONTRATAITITE:

g.2.1. Designar por meio de poÍtaÍiâ 02 (dois) servidores da unidade Escolar para o Íecóimeato dos gêneros

alimeítícios e alesto da Nota Fiscal dos itens er regues;

9.2.2. Atüar de forÍna ampla e completa no ôcoÍnpaúamento da execução do objelo;

9.2-3- Efetuar o recebimento dr» gêneros alimentícios, verificando se os mesmo§ e§tão em coníormidade com o

Termo de RefeÍência e o solicitado incluindo relatório de acompanhametrto dos seÍviços'

9-2.4. Acompaohar e hscatizar a execução tlos serviços, por meio de um servidor especialmente lesiqrado qo:
pàrru;u, 

"oÃo 
."pro€ntaÍte da Administração, nos termoi do art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93, exigido seu fiel

e to{al cumpÍimento.



9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente
assumidas e aplicâr sanções, g'arantida a ampla defesa e o contraditório, dec.orrentes do descumprimento das

obrigações contratuais.

9.2.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

9.2.7. Assegurar o asesso dm anpregados da Contratada. quando devidamente identiÍicados" aos locais onde irâo
exerutar suas atividades.

9.2.8. Prestar as inlbnnações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

9.2.9. Comunicar pnrntamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contrafual, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

9.2.10. Notificar previamente à Clontratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

9.2.I I . Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo corn o estabelecido no Termo de Referência.

9.2.12. Exigqr a fiel observância dos produtos Í'ornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências
veriÍicadas em relatório, cuja copia será encaminhada à ernpresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

9.2.13. O pagamento será efefuado no pràzo de ate 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Brncária, Cheque, Certão de Crédito, confornre a disponibilidade do Conselho f,scolar, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar, para solução de seu^s débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

Estadual n' 9.56 1 /201 9;

9.2.14. O conlratado devení providenciar os meios necesisilrios para recebimentos dos valores devidos pelo

contratante, sendo responsável pela abotura de conta bancária em instituição fmanceira e disponibilizaçâo de meios

para recebimento üa cartão de crédito.

10. cLÁusuLA DECTMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10. I . A fiscalização do Contrato será composta por urna comissão de três ou mais servidores a serem indicados pelo

Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instihrídos por Poúaria de Gestão;

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual poíaria da

Comissão Especial de Licitação.

r I. CI,ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto penlurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida

à reabilitação perante a pópriaiutoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens

segrrintes ô das cominaçOes- legais, aplicadas e dosadas segundo a nahneza e a gravidade da falta cometida doa

seguintes itens, de acordo com Decreto Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ala de registro de preços;

II - não entÍegar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - nÃo mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

YIII - comportar-se de modo inidôneo;

D( - declarar informações falsas; e

X - cometer liaude Íiscal.

I l. L l. As sançôes previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do

6escumprimeíto, facukada ampla tlefesa à aONTRATADÀ no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação

do ato;



ll.l.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento
equivalente, sujeitani a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduda rle acordo com
a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites m.âximos:

I I -l .2 .l l0% (dcz por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em caso de descumprimurto
total da obrigação, inclusive no cÍlso de recusa do adjudicatrário em firrnar o contrato ou retirar a ordem de
fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

11.1.2.2 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço nâo
realizadol

I 1.1-2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço nào realizado, por cada dia subsequente ao
trigésimo;

I 1 .1 .3 A suspensão de participação em licitação e o irnpedirnento de contratar corn a Administração deverâo ser
graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) mesesi sem que o
fornecedor teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administraçâo; alteração da quantidade
ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) mes€s, no caso de retardamento imotivado da execuçào de obra, de serviço, de suas parcelas ou do

fornecimento de bens;

III- 24 (vinte e quatro) meses, no* casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e previa

comunicação à Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração stadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude f,rscal no recolhimento
de qualquer tributo.

I I .l .4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

I 1.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamsntos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às penalidades previstas

na Lei Federal n.'8.66611993 e demais legislações aplia'iveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA_DA RESCISÃO

12. I . O Contrato poderá ser recindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralrnente por múfuo acordo

entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.

l2.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisào do contrato:

I- O não cumprimento de clát»ulas contratuais, especificações, projeto§ ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificações, projetos e pftIzos;

III- A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a conprovar a impossibilidade da conclwão da úra"
do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

VI -A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outreü, a cessão ou transferência, total,

bein como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

WI - O desatendimento das determinações regulares da autoritlade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;

y11I - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'do art. 67, da Lei Federal no

8.666193;

D( - A decretação de làlência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contraÍado;

11 - A alteraçâo social ou a rnodiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contÍato;

XII - Razões de interesse públim, de alta relevância e amplo conhecimento, justíhcadas e determinadas pela

m.ixima autoridade da esfàra administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no proce§so

atlministrativo a que se refere o contrato;

;ç1II - A supressão, por parte da Adminishação, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor

inicial do côntrato alÉur do limite perÍnitido no §1" do art. 65 da Lei Federal n' 8.666/93;



XIV - A suspetrsão de sua execução, por or«lem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratuahnente imprevistas desmobilizaçõeri e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optarpela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pogamentos devidos pela Administraçào decorentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave peúurbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas türigrções até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberaçâo, por parte da Administração, de rirea, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fomecimento, nos prdzos contratuais, bem como das fooles de materiais nahnais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso Íbrtuito ou de força maior, regularmente coÍtproyada" impeditiva a execução do
contrato;

XVt[ - Descumprimento do clisposto no inciso V do art. 77, da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das sanções

penas cabiveis;

XIX - O reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei Federal n'8.666/93, conforme estabelecido no art. 55, inciso DL desse mesmo Diploma Legal;

Paráerafo úrico: Os casos de rescisão contratual serâo formalmente notivados nos autos do processo.

alsegurado o contraditório e a ampla defesa.

13. CLÁUSTiLA DÉCIMATERCEIRA - DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as disposiçôes de

direito privado, art. 54 e incisos III e D(, da Lei Federal n" 8.666/93.

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l4.l - Os conflitos que poss.lm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçâo, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso nâo puderem ser equacionados de lbrma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à aóitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Courplementar Éstadual no t44,de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMÂRA
DE T0NCILTAÇÃ0, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressameÍrte àjurisdição e tutela do Poder

Jutliciário para julgamento desses conflitos, consoanÍe instrumento em Anexo.

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA- DA PUBLTCAÇÃO

l5.l - Cabená ao CONTRATANTE providenciar, por sua corta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato

e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal" confornre o aú. 61, panágaÍb único, da Lei Federal n"

8.6(fr193.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE Df, PREÇOS

16.1. Os valores contratados serão íxos e irreajustáveis;

16-2 Ultrapassado o geriodo de vigencia da assinatura do contrato, este podeni ser reajustado, em consequência da

variação do IPCA (ndice de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Naeional de Indices de Preços ao

Consumidor - SNIPC, de acordo com a fónnula abaixo:

R: P0 x (IPCAn / IPCAO) -ll
Onde:

R: parcela de reajuste

P0: preço inicial do contrato e que a proposta se referir.

IPCAn= número do índice IPCA referçnte ao mês do reajuste.

IPCAo: número do indice IPCA referente ao mês da data da apresentação do orçamento (Termo de Referência) a

que proposta se referir.

17, CLÁUSULA I}ÉCIMA SÉTIMA - DA VINCT}LAÇÃO



l7.l- Este contftrto guarda conformiclade com o Edital tle Pregâo Eletrônico n" 000/2023, vinculando ao Processo
Filho no 202)L0000.000.fl1{Xl e a proposta da Contratada.

rs.cl,Áusul,A DÉcrMÀ orTAvA - Do ACRESCTMO E DA SUPRESSÃO nn SERVrÇOS

I 8. I Este contrato podená ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no art. 65 da Lei Federal n'
8.666/93;

18.2. A CONTRATADA licará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões çe
se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do
corúrato, conforme disposto no § l" do art. 65, dâ Lei Federal n" 8.666193;

[8.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de?So/o, unilateralmente, do valor inicial
atualizado.

le.cl,Áusrrl,A DÉcrMAN0NA - DA SUBCONTRATAÇÃO

l9.l Em consonância com o Aí. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será admitida a subcontratação do
objeto da licitação.

20. CLÁUSULA VIGESIMA_DO REGISTRO E FORO

20.1 - O presente contrâto seni objeto de oportuna apreciaçãojunto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de

Coirí,s.

20.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes, diplomas legais: Lei F«leral f 10520D0A?, Leí
Complementar n" 123120[,6, Lei Estadual n" 17.92812012, Decreto Federal n" $.024DO19, Decreto Estadual n"

9.666n020, e, Lei Federal n' 8.666/93 e supletivarnentq os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado.

20.3 - Fica eleito o foro da Comarca de --------, para dirirnir quaisquer duvidas ou litígios acaso swgidos em

decorrência do presente instrurneato.

E por estarem acordes, assinam este irntrumento os representantes das partes e as testemunhas, em três vias de igual
teor e forma para que se alcanee os jurídicos e desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLÀR , em MTNICÍP0/(:IDADE, *<lo mêsde de2023.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Norne:

CPF:

2

Nome:

CPF:


